
 

 

 

 

16 de setembro de 2025. 

 

 

Voto de Pesar n. 01/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

REQUERIMENTO DE PESAR 

 

À Mesa: Requeiro à Mesa, em observância aos preceitos contidos nos artigos 136, VII e 

161, II do Regimento interno desta Casa de Leis, que seja consignado na Ata dos trabalhos 

legislativos manifestação de profundo pesar pelo lamentável falecimento do Senhor 

SILAS MARCOS DA SILVA, ocorrido no ultimo dia 10 de setembro p.p. 

 

 

VOTO DE PESAR 

 

Filho de Josefa e Nelson, cresceu em meio a oito irmãos, 

aprendendo desde cedo o valor da família. Casou-se com Elaine e juntos construíram uma 

linda história de amor. Dessa união vieram dois filhos, Lucas e Nelson. Mais tarde, ele 

conheceu uma das maiores alegrias da sua vida: tornar-se avô da pequena Mavie, sua 

netinha tão amada e sonhada. 
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Foi um esposo dedicado e também um filho apaixonado por sua 

mãe, Josefa. Fazia questão de vê-la toda semana, apenas para sentar-se à mesa, ouvir sua 

voz e provar da sua comida. 

 

Como avô, viveu a realização de um sonho. Amava Mavie com 

toda a força do seu coração, com uma paixão pura que transbordava em cada gesto. 

 

Para os filhos, ele foi um exemplo e um porto seguro. Muitas 

vezes abriu mão de si mesmo para nos dar o melhor, apoiando e incentivando cada etapa 

da nossa vida: estudos, trabalho e a construção de nossas famílias. Sempre esteve 

presente, como guia e como amigo. 

 

Profissionalmente, começou sua trajetória na Disfran, onde 

trabalhou por muitos anos, e depois construiu uma carreira sólida na Amsted, onde 

permaneceu por quase duas décadas até se aposentar, assim como seu pai. Para ele, o 

trabalho era dignidade, era honra, era a forma de oferecer à família tudo o que fosse 

necessário. Ele trabalharia 24 horas por dia se fosse preciso, mas jamais deixaria faltar 

algo dentro de casa. 

 

Tinha um olhar único sobre a vida: enxergava o mundo com 

alegria, fazia piada, arrancava risadas e enfrentava a rotina sem jamais reclamar, mesmo 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

sob sol ou chuva. Não queria dar preocupação a ninguém. Mas, ao mesmo tempo, era o 

que mais se preocupava com todos à sua volta. 

 

Acima de tudo, Silas foi um servo fiel e um filho de Deus. Viveu 

todos os seus dias servindo ao Senhor, com sensibilidade à Sua palavra e com o Espírito 

Santo habitando em seu coração. Não havia lugar melhor para ele do que a presença de 

Deus. 

 

No dia 10 de setembro, Deus o chamou de volta para a terra 

prometida e hoje caminha nas ruas de ouro, ao lado do Senhor vivendo a vida eterna. 

 

Deixamos registrado, nesta Casa de Leis, o nosso profundo pesar 

pela perda irreparável, rendendo homenagens à memória de Silas e reconhecendo sua 

trajetória de vida, marcada pelo amor à família, ao trabalho e à fé em Deus. 

 

REQUEIRO, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência 

aos seus familiares, com as nossas expressões de profundo consternamento e 

condolências. 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro – Marinho da Marrom 

Vereador 
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